
RENOVAÇÃO COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

PROJETO DE INDICAÇÃO Q!12/2021 

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS DE 
BIUNQUEDOS ADAPTADOS E EQUIPAMENTOS ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDOS PARA LAZER E RECREAÇÃO DE CIUANÇAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA E NECESSIDADES ESPECIAIS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ/CE, E DÁ OUTRAS PROVIl)ÊNCIAS" 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú indica: 

Art. l º- Os parques infantis e "playgrounds" a serem instalados em espaços públicos, 

como praças, jardins, parques, áreas de lazer e áreas abertas ao público em geral,
deverão conter brinquedos adaptados para crianças com mobilidade reduzida ou 

necessidades especiais. 

Art.2º- Os eventos do calendário municipal que contenham atividades destinadas ao 

público infantil deverão contar com atividades recreativas inclusivas para crianças com 

mobilidade reduzida ou necessidades especiais. 

Art.3°- Os equipamentos serão instalados gradativamente nos espaços públicos, de 

acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária do município. 

Parágrafo único. Os aparelhos e os equipamentos mencionados na presente Lei deverão 
ser sinalizados com placas indicativas e contar com acesso adequado para crianças com 
mobilidade reduzida ou necessidades especiais. 

Art.4°- As praças, parques e locais afins de que trata esta Lei deverão conter rampas 

para o acesso das pessoas com mobilidade reduzida ou necessidades especiais. 

Art.5º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art.6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Maracanaú, 29 de Março de 202 l. 

Abreu 

( Hospital) 
V dora MDB 

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, S/N - Parque Antônio Justa - CEP: 61903-120 
Maracanaú - Ceará - Fone: (85) 3381.1240 




